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EDITAL DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 13/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 61/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

O Município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, torna público a abertura do Processo 

Licitatório, no Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de 

Licitações, firmado com a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, realizará Licitação na 

modalidade DISPENSA ELETRÔNICA N.º 13/2026, do tipo “MENOR PREÇO”, destinada à 

prestação de serviço do objeto que trata este Edital. 

 

 

Início do acolhimento das propostas 

eletrônicas: 

Das 09:00 horas do dia 11/05/2026 até às 23:59 horas 

do dia 17/05/2026 (horário de Brasília). 

Início da sessão pública: Dia 18/05/2026 às 09:00 horas (horário de Brasília). 

Início da disputa: Dia 18/05/2026 às 09:00 horas (horário de Brasília). 

 

Endereço: Prefeitura Municipal de Aripuanã - Setor de Licitações 

Praça São Francisco de Assis, nº. 118 – Centro–CEP: 78.325-000 – Aripuanã/MT 

 

Sites: http://www.aripuana.mt.gov.br 

https://bllcompras.com/ (Bolsa de Licitações e Leilões). 

 

Meios para contato: 

Tel/Fax: (066) 3565 3824/3818 

E-mail: licitacao@aripuana.mt.gov.br 

Dias e horário de segunda a sexta-feira das 07h00min às 10h00min das 12h00min às 17h00min 

(horário local).  

OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de 

Brasília (DF). 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  O Município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, por meio de seu Agente de 

Contratação, Edir Spredemann, nomeado pela Portaria N.º 20.349/2026 de 03 de março de 2026 - 

Setor de Licitações, Praça São Francisco de Assis, nº. 118 – Centro - CEP: 78.325-000 – 

Aripuanã/MT, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do Processo Licitatório, na 

modalidade Dispensa Eletrônica, para a Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de compressor e motoredutor, destinados à manutenção e à continuidade 

operacional do sistema de tratamento de água da ETA do Jardim Planalto, visando atender as 

demandas da Secretaria Adjunta de Saneamento Básico do Município de Aripuanã-MT, de 

acordo com o art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

1.2.  Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações deste objeto 

descritas na plataforma da BLL e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus anexos, 

prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório. 

1.3.  A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na ocorrência 

de situações especificadas no item 1.2, razão pela qual o a empresa licitante deverá se atentar 

unicamente as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Dotação: 610 

Valor: R$ 14.044,05 (Quatorze mil, quarenta e quatro reais e cinco centavos) 

Fonte: 14.044,05 

3. DOS ANEXOS 

3.1. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de referência; 

Anexo II - Proposta de preços; 

Anexo III - Minuta do Contrato; 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica quaisquer empresas interessadas que atendam 

todas as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e 

desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site 

https://bllcompras.com/ da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 

Obs.: Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que 

sejam semelhantes ao objeto do certame. 

4.1.1 Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto 

de cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições abaixo 

detalhadas: 

a) Para Processos com Registro de Preços: 

- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias 

após a emissão da declaração do Município – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará sobre o valor 

empenhado. Onde fica sobre a Responsabilidade da Bolsa de Licitações solicitar ao Município 

declaração formal dos empenhos já efetuados. 

b) Para Processos sem Registro de Preços: 

- 1,5%( um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias 

após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil. 

4.2. Não poderão concorrer nesta Dispensa: 

a) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, conforme previsto no acórdão 

nº 746/2014 – TCU – Plenário; 

b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com este Município; 

d) Declarada inidônea para licitar ou contratar com este Município ou mesmo quando aplicada por 

outros órgãos ou entidades públicas; 

e) Empresas que estiverem sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 

f) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

g) Pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no ART. 14º da Lei nº 14.133/2021; 

h) Que tenha funcionário, parente de funcionário ou membro da Administração da Prefeitura 

Municipal de Aripuanã. 

i) A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

5.  DO CREDENCIAMENTO 
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5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar, deverão dispor de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa de Licitações e Leilões, por 

meio do Telefone (041) 3042-9909 e pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões 

https://bllcompras.com/. 

5.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Aripuanã e 

ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

5.3.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes a Dispensa na 

forma eletrônica; 

5.3.2. Obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 

5.3.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus 

decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema 

eletrônico ou de sua desconexão. 

5.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema 

poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões, telefone: 

041-3042-9909. 

5.5. Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da Lei 

Complementar nº.123/06, deverão declarar sua condição no sistema. 

5.5.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC nº. 123/06, caracterizará 

o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções previstas neste Edital. 

5.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que 

tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo 

para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site 

https://bllcompras.com/ até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em 

campo próprio do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação 

das regras do certame. 

6.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas no Decreto nº. 10.024/2019. 

6.1.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros  Estados 

da Federação, do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível no site: 

www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf. 

6.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico 

(“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o seguinte: 

6.2.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme Anexo I. 

6.2.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos necessários à 

execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 

emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam 

ou venham a incidir sobre o custo (direto ou indireto) do contrato. 

6.2.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias. 
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6.2.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta 

eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no item 

7.2.3. 

6.2.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o caso, 

ao Agente de Contratação é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses 

prazos, desclassificará a proposta da licitante. 

6.3. As propostas deverão ser lançadas na plataforma. 

6.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora marcadas para 

a abertura das mesmas. 

6.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

6.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão 

de exclusiva responsabilidade das licitantes, não assistindo-lhes direito de pleitear qualquer 

alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por 

motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

6.6. O Agente de Contratação poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que 

julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 32, § 

1º da Lei nº. 14.133/2021; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo 

no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas. 

6.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Agente de 

Contratação poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos 

os participantes via sistema eletrônico. 

6.7. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação. 

6.8. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 

constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no 

valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo todas as folhas ser 

rubricadas; 

 

7. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O Agente de Contratação juntamente com a equipe técnica de apoio verificará as propostas 

apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  
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7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01.  

7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.11. Será adotado para o envio de lances na dispensa eletrônica o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública.  

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº. 8.538, de 2015.  

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.19.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação.  

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

7.19.5. Após a etapa de lances, o Agente de Contratação ainda poderá negociar com a vencedora, 

para que se obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas no Edital. 
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7.19.6. No caso de desconexão do Agente de Contratação, durante a etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Agente de 

Contratação, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

7.19.6.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação formal do Agente de Contratação aos licitantes pelo 

sistema eletrônico. 

7.20. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a fase 

recursal, nos termos do item 11. 

7.21. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo Agente de 

Contratação para o arrematante. 

7.22. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for inabilitada, o 

Agente de Contratação a desclassificará de forma fundamentada e examinará a proposta 

subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda todas as condições do Edital. 

7.23. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame. 

 

9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

9.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste item. 

9.2. Habilitação Jurídica 

9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 

9.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

9.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 

9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.3.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

9.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

9.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

9.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.4. Qualificação Técnica 

9.4.1. A contrata deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove experiência 

anterior na prestação de serviço igual ou superior ao objeto deste termo de referência; 

9.4.1.2. Declaração que a empresa se compromete a entregar o objeto no prazo solicitado, 

conforme modelo do Anexo VI. 

9.6. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de situação regular perante o Ministério do 

Trabalho. 
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9.5.1. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável 

legal, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação 

(conforme modelo do Anexo IV), bem como, a situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

(conforme modelo sugerido no Anexo III). 

9.6. Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, diretores 

ou sócios, (conforme modelo do Anexo VII). 

 

10. DO JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

10.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

10.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 10.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação.  

10.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  

10.2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance.  

10.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

10.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.4.1. contiver vícios insanáveis;  

10.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso;  

10.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

10.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

10.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.  

10.4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU Aviso 

de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 Versão: Agosto/2021  

10.5. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

10.6. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes.  

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.  
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10.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço.  

10.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

10.10. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

10.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto.  

10.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

10.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A PREFEITURA poderá aplicar à FORNECEDORA multa de:  

a) 1/3 (um terço) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento, no caso de inexecução total 

do pedido;  

b) 1/3 (um terço) sobre o valor total do material não entregue, no caso de inexecução parcial do 

pedido;  

c) 0,5% (Cinco décimos por cento) sobre o valor do material não entregue, por dia de atraso na 

entrega.  

11.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

12. FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  

12.1. Homologada a dispensa pela autoridade competente, o setor responsável elaborará a 

Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho.  

12.2.  A recusa injustificada do vencedor em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de 

Empenho, no prazo de até 02 (dois) dias corridos contados da data do recebimento da convocação 

ensejará a aplicação de multa de 1/3 (um terço) do valor total do pedido e, ainda, da penalidade de 

suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 

retomando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação na Dispensa, sem prejuízos dos 

atos realizados. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão da 

Dispensa Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes.  

 

 

SELUIR PEIXER REGHIN 

Prefeita Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA LEI N.º 14.133/2021 

DISPENSA ELETRÔNICA 

LISTA DE COMPRAS N.º: 187/2026 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de empresa, por meio de dispensa de 

licitação, para o fornecimento de compressor e motoredutor, destinados à manutenção e à 

continuidade operacional do sistema de tratamento de água da ETA do Jardim Planalto, visando 

atender às demandas da Secretaria Adjunta de Saneamento Básico – SEASB, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item 

Códig

o Descrição 

Unidad

e 

Quantidad

e 

Valor 

Médio 

Valor 

Total 

1 
72037

6 

COMPRESSOR DE AR TIPO 

PISTÃO, COM RESERVATÓRIO 

HORIZONTAL, CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 110 (CENTO E DEZ) 

LITROS, COM DESLOCAMENTO 

DE AR DE 10 PCM (283 LITROS 

POR MINUTO), MOTOR 

ELÉTRICO COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 2 HP, ROTAÇÃO 

APROXIMADA DE 1.283 RPM, 

PRESSÃO MÍNIMA DE TRABALHO 

DE 100 PSI, ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA MONOFÁSICA BIVOLT 

(110/220 V). 

un 1,0000 
R$ 

4.084,05 

R$ 

4.084,05 

2 
72037

7 

MOTOREDUTOR COAXIAL 

TRIFÁSICO, COM MOTOR DE 1,5 

CV (1,1 KW) ACOPLADO, 

ROTAÇÃO DE ENTRADA DE 1750 

RPM E SAÍDA DE 70 RPM, COM 

REDUÇÃO DE 25,17. 

EQUIPAMENTO COM TORQUE DE 

SAÍDA DE APROXIMADAMENTE 

142,4 NM, EIXO MACIÇO DE 25 MM 

DE DIÂMETRO E RENDIMENTO 

MÉDIO DE 94%. POSSUI 

LUBRIFICAÇÃO INTERNA A 

ÓLEO, FATOR DE SERVIÇO 1,3 E 

CAPACIDADE DE OPERAÇÃO EM 

REGIME DE ATÉ 8 HORAS 

DIÁRIAS COM CARGA 

MODERADA. INDICADO PARA 

APLICAÇÕES INDUSTRIAIS, COM 

CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE 

ATÉ 290 KG EM TAMBOR DE 100 

MM OU 145 KG EM TAMBOR DE 

200 MM. PESO APROXIMADO DE 

15 KG. 

un 2,0000 
R$ 

4.980,00 

R$ 

9.960,00 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

n.º 4.777, de 14 de março de 2023. 

1.3. Os itens do objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato, prorrogável, na forma do artigo 107 da Lei n.° 14.133/2021. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.044,05 (Quatorze mil, quarenta e quatro 

reais e cinco centavos), conforme tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Para o item 720377 (motoredutor), visando garantir a compatibilidade técnica, 

intercambialidade de componentes, padronização operacional e facilidade de manutenção 

dos equipamentos já instalados na ETA do Jardim Planalto, o equipamento deverá ser da 

marca WEG ou equivalente técnico comprovado. 

4.2.1. Considera-se equivalente o equipamento que apresente, no mínimo, as mesmas 

características técnicas, desempenho, confiabilidade, padrão construtivo e compatibilidade com os 

sistemas já existentes. 

4.2.2. A comprovação de equivalência deverá ser realizada por meio de catálogo técnico, ficha 

técnica do fabricante ou outros documentos idôneos, que demonstrem o atendimento integral às 

especificações exigidas. 

4.3. O fornecedor deverá atender integralmente a descrição do item do presente instrumento e 

constatando que os materiais entregues não estejam dentro da conformidade, será devolvido a 

empresa fornecedora para a efetiva troca, sem nenhum ônus a esta Unidade Gestora. 

4.4. O fornecedor deverá cumprir plenamente todas as exigências deste instrumento, bem como do 

Estudo Técnico Preliminar (em anexo). 

4.5. Entregar e dar garantia para os itens no local determinado e de acordo com os prazos 

estabelecidos na proposta, contados a partir da data da retirada da ordem de fornecimento. 

4.6. O transporte deverá atender plenamente as normas adequadas relativas a embalagens, 

volumes, etc. 

4.7. A Contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

4.8. A Contratada deverá atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes 

ao objeto da presente contratação. 

4.9. A Contratada deverá comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data, se houver motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

4.10. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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4.11. A Contratada deverá responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

4.12. A empresa deverá prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento dos materiais, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza. 

 

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Condições de entrega 

5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da ordem de 

fornecimento. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os materiais deverão ser entregues no DAE, endereço: Avenida 02 de dezembro, n.º 1208, 

CEP 78.325-000, de segunda a sexta feira no horário das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 as 

17:00 horas. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. Garantia mínima de 12 meses, sem prejuízo das garantias legais previstas no Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), contados a partir do recebimento definitivo. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.5. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.5.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.6. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.6.1. Acompanhar a execução do contrato de forma contínua, verificando a conformidade dos 

fornecimentos com as condições estabelecidas no termo de referência, contrato e legislação 

aplicável. 

6.6.2. Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução contratual em relatório ou planilha 

de acompanhamento, indicando as datas, eventuais não conformidades, comunicações com a 

contratada e providências adotadas. 
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6.6.3. Emitir relatório circunstanciado sempre que identificar irregularidades, atrasos ou 

descumprimentos contratuais, propondo ao gestor as medidas administrativas cabíveis, como 

aplicação de penalidades ou glosas. 

6.6.4. Atuar de forma preventiva, comunicando antecipadamente ao gestor do contrato quaisquer 

situações que possam comprometer a execução contratual, de modo a permitir ações corretivas 

tempestivas. 

6.6.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal nº 

4.777/2023, art. 14, inc. XVI). 

6.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.12.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

7.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como 

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 
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7.17. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação 

da despesa, mediante ordem bancária. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

Licitação, na forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO por item. 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

c) Consulta consolidada de Pessoa Jurídica – TCU, mantido pelo Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica: 

8.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
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ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil; 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará 

dispensado a prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

8.21. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.22. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

8.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 
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8.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.23.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.044,05 (Quatorze mil, quarenta e quatro 

reais e cinco centavos), conforme custos unitários apostos em anexo.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Aripuanã/MT. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação n.º 610; fonte de recurso n.º 1.500.0000000 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Aripuanã – MT, 30 de abril de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Caio Henrique Ferreira 

Assessor de Saneamento Básico 

Portaria n.º 17.521/2024 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA ELETRONICA Nº __/2026 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Insc. Municipal: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)  

Campo Obrigatório 

 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

 
Seq. Item Descrição Especificações do 

Veículo ou Maquinário: 

Marca, Modelo e Ano 

UN QTD Vl. 

Unitário 

Vl. Total 

        

Total Geral  

 

* Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 

Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 

qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e 

estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim 

como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total 

responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. 

 

Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o 

objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e outras despesas 

decorrentes de exigência legal. 

 

Informo, desde já que os pagamentos deverão ser creditados na Conta ________________ nº 

_____________ Agência nº ___________, Banco_______________.  

 

Se não apresentado ou entregue de forma ou com arquivo adverso, não importará na 

desclassificação da empresa licitante, desde que a proposta escrita esteja atendendo ao Edital. 

* Prazo de fornecimento: Conforme a necessidade da contratante pelo período de 12 (doze) meses. 

*Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

*(Entregar dentro do Envelope nº 01)  

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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